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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA 

 

FOR – 101/01 

 PREGÃO ELETRÔNICO 
(Sistema de Registro de Preços – SRP) 

  
 EDITAL Nº 042/2014 

 
CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
- SRP OBJETIVANDO O FORNECIMENTO, TRANSPORTE, 
CARGA E DESCARGA DE RAÇÕES PARA PEIXES, COM 
VISTAS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO CEN-
TRO INTEGRADO DE RECURSOS PESQUEIROS E AQUI-
CULTURA DO GORUTUBA – 1ª/CIG NA ÁREA DE ATUA-
ÇÃO DA 1ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA CODE-
VASF NO ESTADO DE MINAS GERAIS. 
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PREGÃO ELETRÔNICO – PROCESSO Nº 59510.002092/2014-69 
 

EDITAL N.º 042/2014 
  
A V I S O  

 
A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – 
Codevasf, por intermédio de Pregoeiro devidamente designado, torna público aos interessados que nas da-
tas, horários e local abaixo indicados fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, 
do tipo MENOR PREÇO POR GRUPO, de acordo com as condições deste Edital e seus Anexos. 
 
OBJETO: Constituição de Sistema de Registro de Preços - SRP objetivando o fornecimento, transporte, 
carga e descarga de rações para peixes, com vistas ao atendimento das demandas do Centro Integrado de 
Recursos Pesqueiros e Aqüicultura do Gorutuba – 1ª CIG na área de atuação da 1ª Superintendência Regi-
onal da Codevasf no estado de Minas Gerais. 
 
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Poderão participar deste Pregão os interessados que atendam a to-
das as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que estejam 
obrigatoriamente cadastrados no SICAF e credenciados no www.comprasnet.gov.br, para acesso ao sis-
tema eletrônico. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão participar desta licitação em 
condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
DATA, HORA E LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Estarão à 
disposição dos interessados, para consulta, na Secretaria Regional de Licitações - 1ª/SL, situada na Av. 
Geraldo Athayde, n.º 483 – Alto São João, CEP 39400-292, em Montes Claros/MG, fax (38) 2104-
7824, e poderão ser adquiridos mediante o recolhimento à Codevasf da importância de R$ 30,00 (trin-
ta reais), no horário de 08:00 às 12:00 horas e de 14:00 às 18:00 horas, ou poderão ser retirados na In-
ternet nos sites www.codevasf.gov.br e www.comprasnet.gov.br, gratuitamente, a partir do dia 14 de 
novembro de 2014.  
 
INCLUSÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir da disponibilização do Edital no sítio 
www.comprasnet.gov.br até às 10h00 (dez horas) do dia 14 (quatorze) de novembro de 2014, respeitado 
o interregno mínimo de 08 (oito) dias úteis entre a última publicação do Aviso do Edital e a efetiva realiza-
ção da sessão pública do pregão. 
 
DATA E HORÁRIO PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS (INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA): ÀS 
10h00 (DEZ HORAS) DO DIA 28 (VINTE E OITO) DE NOVEMBRO DE 2014 (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 
 
LOCAL DA SESSÃO: www.comprasnet.gov.br 
 
OBSERVAÇÃO: A presente licitação, na modalidade de “Pregão Eletrônico”, do tipo “Menor Preço” 
e pelo “Sistema de Registro de Preços” reger-se-á pelas disposições da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, 
da Lei Complementar n.º 123/2006, dos Decretos nºs 6.204/2007 e 5.450/2005, e, especialmente, pelo 
Decreto nº 7.892/2013, regulamentador do Sistema de Registro de Preços, aplicando-se, subsidiaria-
mente, os dispositivos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

  
 Montes Claros (MG), 13 de novembro de 2014. 

 
 ALDIMAR DIMAS RODRIGUES 

 Superintendente Regional – Codevasf/1ª SR 
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- CODEVASF - 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 
(SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP) 

 

EDITAL N.º 042/2014 
 

PROCESSO N.º 59510.002092/2014-69 
 
 
INCLUSÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir da disponibilização do Edital no sítio 
www.comprasnet.gov.br até às 10h00 (dez horas) do dia 28 (vinte e oito) de novembro de 2014, 
respeitado o interregno mínimo de 08 (oito) dias úteis entre a última publicação do Aviso do Edital e a 
efetiva realização da sessão pública do pregão. 
 
 
DATA E HORA DE DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS (INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA): a 
partir das 10h00 (dez horas) do dia 28 (vinte e oito) de novembro de 2014 (HORÁRIO DE BRA-
SÍLIA). 
 
 
LOCAL: www.comprasnet.gov.br 
 

 
1. OBJETO/LEGISLAÇÃO 
 
1.1. A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E 

DO PARNAÍBA – Codevasf, por intermédio de sua 1ª Superintendência Regional, com 
sede na cidade de Montes Claros, estado de Minas Gerais, torna público aos interessados 
que na data, horário e local estabelecidos no presente Edital, fará realizar licitação para a 
Constituição de Sistema de Registro de Preços - SRP objetivando o fornecimento, trans-
porte, carga e descarga de rações para peixes, com vistas ao atendimento das demandas do 
Centro Integrado de Recursos Pesqueiros e Aquicultura do Gorutuba – 1ª CIG na área de 
atuação da 1ª Superintendência Regional da Codevasf no estado de Minas Gerais. 

 
1.2. Esta licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO e do tipo MENOR PREÇO 

POR GRUPO será realizada por meio da Internet e observará as condições estabelecidas 
no presente Edital e seus Anexos, bem como nos preceitos do direito público, em especial 
as disposições da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, da Lei Complementar n.º 123/2006, dos 
Decretos nº 6.204/2007 e 5.450/2005, e, especialmente, pelo Decreto nº 7.892/2013, regu-
lamentador do Sistema de Registro de Preços, aplicando-se, subsidiariamente, os dispositi-
vos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 
2. DESCRIÇÃO GERAL DO FORNECIMENTO 
 
2.1. O Sistema de Registro de Preços – SRP de que trata a presente licitação objetiva o forne-

cimento, transporte, carga e descarga de rações para peixes, com vistas ao atendimento das 
demandas do Centro Integrado de Recursos Pesqueiros e Aquicultura do Gorutuba – 1ª 
CIG na área de atuação da 1ª Superintendência Regional da Codevasf no estado de Minas 
Gerais, e deverá se processar em conformidade com as características técnicas descritas a 
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seguir, sendo composto por 01 (um) Grupo, distribuídos em 05 (cinco) Itens, conforme 
descrições e quantidades abaixo: 
 
GRUPO 1 – Centro Integrado de Recursos Pesqueiros e Aqüicultura do Gorutuba – 
1ª CIG 

ITENS DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

1 Ração p/ peixe 50% PB KG 3.025 
2 Ração p/ peixe 42% PB KG 12.925 
3 Ração p/ peixe 36% PB KG 10.725 
4 Ração p/ peixe 32% PB KG 28.875 
5 Ração p/ peixe 28% PB KG 9.900 

 
2.1.1. Formas de apresentação e níveis de garantia por kg de ração: 

RAÇÕES Pós-Larva Alevinagem Crescimento Engorda Reprodutores/ 
Terminação 

ESPECIFICAÇÕES Tipo 1 Tipo 2 Tipo 3 Tipo 4 Tipo 5 

Apresentação Pó fino Pelet Extrusada e 
Farelada 

Pelet  
Extrusada 

Pelet  
Extrusada 

Pelet Extrusada e 
Triturada 

Tamanho mm - 0,5 a 2,0 2 a 4 4 a 6 6 a 8 
Flutuabilidade – 30 min. NR NR  80  90  90 
Proteína bruta (%) 50-56 40-45 36-38 32 28 
Fibra bruta máx (%) 6 7 7 8 10 
Extrato etéreo min. (%) 8 4 6 6 3  
Umidade (%)  13  13  13  13 8 a 13 
Vitamina C fosfatada 
(mg/kg) 700 700 400 300 300 

 
2.1.2. O fornecimento das RAÇÕES será efetuado periodicamente nas quantidades mínimas, por 

pedido, de 3.000 (três mil) quilos de ração (120 sacos de 25 kg); 
 
2.1.3. Os preços deverão ser cotados por item, descritos na Planilha de Preços (ANEXO I), ob-

servados os preços máximos que a Codevasf se dispõe a pagar por cada item. 
 
2.1.4. As rações ora licitadas deverão ser fabricadas dentro dos padrões técnicos e sanitários, con-

forme legislação vigente, garantidos contra defeitos de fabricação no prazo de garantia fi-
xado pelo fabricante, que deverá estar expressa na proposta. 

 
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar deste Pregão as empresas que atendam a todas as exigências, inclusive 

quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que estejam obrigatori-
amente cadastradas no SICAF e credenciadas no www.comprasnet.gov.br, para acesso ao 
sistema eletrônico. 
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3.1.1. As Microempresas – ME’s e Empresas de Pequeno Porte – EPP’s poderão participar desta 
licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, devendo, para tanto, declarar, em campo próprio do sistema ele-
trônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório, de acordo com a alínea “c” 
do subitem 11.1.1.2 deste Edital. 
 

3.1.2. A Codevasf procedeu à divulgação no portal www.comprasnet.gov.br a IRP – Intenção 
de Registro de Preços nº 011/2014 – UASG Gerenciadora: 195005, na forma prevista no 
art. 4º do Decreto nº 7.892/2013, pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis, compreendendo o pe-
ríodo de 10 a 17 de setembro de 2014, sem que nenhum órgão ou entidade tenha feito ade-
são prévia à mesma, constituindo a presente licitação em materiais e equipamentos desti-
nados à 1ª Superintendência Regional da Codevasf. 
 

3.1.2.1. Admitir-se-á aos órgãos não participantes adesão ao Sistema de Registro de Preços – SRP, 
resultante desta licitação, até 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens que com-
põem a Planilha I do Anexo I, integrante deste Edital, não excedendo, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o ór-
gão gerenciador (Codevasf) e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem, observadas as demais condições previstas no art. 22 do Decreto 
nº 7.892/2013. 

 
3.1.3. A participação na licitação implica na aceitação plena e irrevogável do ato convocatório, 

bem como na observância dos regulamentos e normas administrativas e técnicas aplicáveis, 
observando-se o disposto neste Edital e seus Anexos e a responsabilidade pela autenticida-
de e fidelidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do pro-
cesso. 

 
3.2. Caberá à licitante interessada em participar deste Pregão Eletrônico: 
 

a) credenciar-se no SICAF; 
b) remeter, no prazo estabelecido no subitem 7.1 deste Edital, exclusivamente  por  meio 

eletrônico, via internet, a proposta de preços; 
c) responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados direta-
mente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Codevasf 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros (art. 13, inciso III, do Decreto 5.450/05); 

d) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsa-
bilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 13, inciso IV, 
Decreto 5.450/2005); 

e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de aces-
so; 

f) utilizar-se de chave de identificação e da senha de acesso para participar do pregão na 
forma eletrônica; 
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g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 
próprio. 

 
3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
 

a) em processo de recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de cre-
dores, em dissolução ou em liquidação; 

b) que estejam com o direito de licitar e contratar suspenso com a Codevasf e União e 
que tenham sido declaradas inidôneas, por órgão ou entidade da Administração Públi-
ca, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, nos termos 
do art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 

c) cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como funcioná-
rios ou ocupantes de função gratificada na Codevasf; 

d) estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no País; 
e) sob a forma de consórcio. 

 
3.4. Não será permitida a subcontratação total ou parcial dos fornecimentos objeto desta licita-

ção. 
 
4. INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 
 
4.1. O Edital e seus Anexos encontram-se à disposição dos interessados, para consulta, na Se-

cretaria Regional de Licitações - 1ª/SL, situada na Av. Geraldo Athayde, n.º 483 – Alto 
São João, CEP 39400-292, em Montes Claros/MG, fax (38) 2104-7824, e poderão ser ad-
quiridos mediante o recolhimento à Codevasf da importância de R$ 30,00 (trinta reais), no 
horário de 08:00 às 12:00 horas e de 14:00 às 18:00 horas, ou poderão ser retirados na In-
ternet nos sites www.codevasf.gov.br e www.comprasnet.gov.br. 

 
4.1.1. As empresas que retirarem o Edital através da Internet deverão proceder ao preenchimento 

da Guia de Retirada de Edital (ANEXO III) que se encontra na última página deste docu-
mento, remetendo-a através do Fax (38) 2104-7824 ou e-mail: 1a.sl@codevasf.gov.br. 

 
4.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a quaisquer elementos deverão ser enviados ao 

Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
por meio eletrônico via Internet no e-mail 1a.sl@codevasf.gov.br, ou através do fax n.º 
(38) 2104-7824. As consultas formuladas fora deste prazo serão consideradas como não 
recebidas. 

 
4.3. Analisando as consultas, a Codevasf deverá esclarecê-las e, acatando-as, alterar ou ade-

quar os elementos constantes do Edital e seus anexos, comunicando sua decisão, também 
por meio eletrônico, via Internet, nos sítios www.comprasnet.gov.br e 
www.codevasf.gov.br, divulgando a modificação pelo mesmo instrumento de publicação 
do texto original, reabrindo o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando inquestiona-
velmente a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 
4.3.1. As eventuais alterações e esclarecimentos também estarão disponíveis nos sítios 

www.codevasf.gov.br e www.comprasnet.gov.br, para consulta dos interessados. 
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4.4. As licitantes deverão, além das informações específicas requeridas pela Codevasf, adicio-
nar quaisquer outras que julgar necessárias. Somente serão aceitas normas conhecidas que 
assegurem qualidade igual ou superior às indicadas na descrição geral do fornecimento 
contida na Planilha (ANEXO I), parte integrante deste Edital. 

 
4.5. As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação, informando-se 

de todas as circunstâncias e detalhes que possam, de algum modo, afetar o fornecimento 
das rações, seus custos e prazos. 

 
4.6. A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente toda 

a documentação deste Edital e seus Anexos, que a comprovou e a encontrou correta. Evi-
denciará, também, que a licitante obteve da Codevasf, satisfatoriamente, as eventuais in-
formações e esclarecimentos solicitados, tudo resultando suficiente para a elaboração da 
proposta apresentada, implicando na aceitação plena de suas condições. 

 
5. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 
5.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública qualquer pes-

soa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão na forma eletrônica. 
 
5.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contado da data do pedido 
da impugnação. 

 
5.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 
 
6. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
 
6.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (art. 3º, § 1º, do Decreto n.º 5.450/2005), 
devendo ser providenciado no sítio www.comprasnet.gov.br. 

 
6.2. O credenciamento das licitantes dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será requisito obrigató-
rio para fins de habilitação. 

 
6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitan-

te ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico (art. 3º, § 6º, do Decreto n.º 5.450/2005). 

 
6.4. A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 
6.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao prove-
dor do sistema ou a Codevasf responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso in-
devido da senha, ainda que por terceiros (art. 3º, § 5º, do Decreto n.º 5.450/2005). 
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6.6. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas distintas por meio de um úni-
co representante. 

 
7. INCLUSÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
7.1. Após a divulgação do Edital no portal www.comprasnet.gov.br, a licitante deverá incluir 

sua Proposta de Preços, e no campo correspondente dentro do sistema eletrônico denomi-
nado “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado” deverá descrever, em língua portugue-
sa, os produtos a serem ofertados, indicando, obrigatoriamente, marca e fabricante e 
quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou convenientes, não sendo acei-
tas adaptações, modificações e alterações não previstas nos seus manuais, estando de acor-
do com as exigências técnicas deste edital, contemplando os preços unitário e total, respei-
tados os valores máximos estabelecidos pela Codevasf, estando incluídos todos os impos-
tos, taxas e despesas tais como transporte, carga, descarga, seguro e quaisquer outros inci-
dentes sobre o objeto deste Pregão a que a licitante estará concorrendo, até a data e hora 
marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico (art. 
21, caput, Decreto n.º 5.450/2005). 
 

7.1.1. Havendo divergência entre a descrição dos serviços constantes na “Descrição Detalhada do 
Objeto Ofertado” no sistema no portal www.comprasnet.gov e a descrição contida na pla-
nilha, prevalecerá sempre a descrição contida na planilha. 

 
7.1.2. As licitantes que concorrerem para o fornecimento dos itens constantes da Planilha I deve-

rão atentar para o fato de que será composto 1 (um) Grupo (G1), constituído pelos itens 1, 
2, 3, 4 e 5 de forma que a disputa ocorrerá com base nos valores totais oferecidos para o 
mencionado Grupo. 

 
7.1.2.1. A licitante, ao cadastrar sua proposta, deverá proceder ao lançamento dos valores individu-

alizados dos itens que comporão o Grupo G1, respeitados os valores máximos estabeleci-
dos pela Codevasf para cada um dos itens que compõe o mesmo. 

 
7.1.2.2. Caso a licitante detentora da melhor proposta deste grupo apresente em sua composição 

algum item com valor superior ao estabelecido pela Codevasf o mesmo será objeto de ne-
gociação pelo Pregoeiro, que deverá consultar as demais classificadas caso não se configu-
re o ajuste dos valores de cada item do grupo em conformidade com aqueles referenciados 
na Planilha do Anexo I do Edital 

 
7.1.2.3. Não é permitida a participação de empresas que não possuam todos os itens do Grupo 

mencionado no subitem 7.1.2. 
 
7.1.3. O transporte, carga e descarga das rações objeto deste Pregão Eletrônico serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços. 
 
7.1.4. A proposta deverá ser formulada e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

contendo as especificações do objeto de forma clara e precisa, para que seja realizada a a-
ceitação, utilizando para fins de detalhamento o anexo disponibilizado pelo sistema eletrô-
nico, se necessário e quando solicitado pelo Pregoeiro. 

 



Fls.: ___________________ 
Proc.:59510.002092/2014-69 

_____________________ 
1ª/ SL 

 
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL – MI 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA 
1ª Superintendência Regional – Montes Claros/MG 

 

SL/rfl...nov/14                                Edital nº 042/2014 – SRP – Ração Peixes 1ª/CIG (Pregão Eletrônico)                                  Pág. 9

7.1.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorre-
tamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de 
acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo os produtos ser entregues a Codevasf sem 
ônus adicional. 

 
7.1.5.1. Por não ser a Codevasf contribuinte do ICMS, fica estabelecido que a alíquota do imposto 

a ser destacada na nota fiscal será aquela praticada na operação interna, conforme art. 155, 
§ 2º, inciso VII, letra “b”, da Constituição Federal/88. 

 
7.1.6. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
7.1.7. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de a-

bertura deste Pregão, sujeita a revalidação por idêntico período. 
 
7.1.8. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

incluída no sistema. 
 
7.1.9. Incluída a proposta, ainda que omissa em sua descrição no sistema no campo correspon-

dente denominado “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”, a licitante compromete-se a 
realizar os fornecimentos, objeto deste Edital, sem preterição do que consta no Anexo I – 
PLANILHA DE PREÇOS MÁXIMOS, integrante deste Edital. 

 
7.1.10. As propostas inseridas no sistema eletronicamente no campo denominado “Descrição De-

talhada do Objeto Ofertado”, não deverão contemplar informações do tipo “Conforme 
Edital”, “Conforme Especificações Técnicas”, “De acordo com as exigências do Ór-
gão”, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, tendo em vista que tais descrições dificul-
tam a identificação, pelo Pregoeiro, do real objeto proposto pela licitante. 

 
7.2. As propostas deverão contemplar os itens objeto deste Edital que a licitante se propõe for-

necer, observando todas as descrições, características técnicas e demais recomendações 
constantes das especificações contidas na Planilha constante do ANEXO I, parte integrante 
deste Edital. 

 
7.3. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
8. DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
8.1. A PARTIR DAS 10H00 (DEZ HORAS) DO DIA 28 (VINTE E OITO) DE NOVEM-

BRO DE 2014 (HORÁRIO DE BRASÍLIA), e em conformidade com o subitem 7.1 des-
te Edital, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico n.º  042/2014 - 1ª SR, com a 
divulgação das Propostas de Preços incluídas e aceitas pelo sistema. 

 
8.1.1. O pregoeiro analisará as propostas de preços divulgadas pelo sistema, desclassificando a-

quelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital (§ 2º 
do art. 22 do Decreto nº 5.450/2005), bem como aquelas que apresentarem irregularidades 
ou defeitos capazes de impedir o seu julgamento, dando assim início à etapa de lances, 
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conforme previsto neste Edital e de acordo com o Decreto n.º 5.450, publicado no Diário 
Oficial da União de 01/06/2005. 

 
8.1.2. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 
 
8.1.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 

seus Anexos e que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o seu jul-
gamento. 

 
8.1.4. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com a-

companhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
9. FASE COMPETITIVA DOS LANCES 
 
9.1. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então as lici-

tantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a 
licitante imediatamente informada do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 
9.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos observados o horário fixado e as regras de 

aceitação dos mesmos. 
 
9.3. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e regis-

trado pelo sistema, podendo disputar os 2.º, 3.º, 4.º lugares e assim sucessivamente, se 
houver. 

 
9.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e regis-

trado primeiro. 
 
9.5. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada 
a identificação da detentora do lance. 

 
9.6. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrôni-

co permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos realizados. 

 
9.6.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo 

dos atos realizados. 
 
9.6.2. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a ses-

são do pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Prego-
eiro aos participantes. 

 
9.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro, mediante avi-

so de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após 
o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determina-
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do, também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recep-
ção de lances. 

 
9.7.1. Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o Pregoeiro se responsabilizará 

pelo aviso de encerramento aos licitantes, informando que após transcorridos 30 (trinta) 
minutos, a contar do aviso do Pregoeiro, a qualquer momento a etapa de lances será encer-
rada. 

 
9.8. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta, 

pelo sistema eletrônico, diretamente à licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, 
para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo 
negociar condições diferentes das previstas neste Edital. 

 
9.8.1. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes. 
 
9.9. Benefícios às Microempresa e Empresas de Pequeno Porte: 
 
9.9.1. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as Microem-

presas e Empresas de Pequeno Porte. (Art. 44 da Lei Complementar n.º 123, de 
14/12/2006) 
 

9.9.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Micro-
empresas e Empresas de Pequeno Porte sejam em até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. 

 
9.9.3. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada, e aquelas que se 

seguirem na ordem de classificação, serão convocadas para apresentar nova proposta no 
prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclu-
são. 

 
9.9.4. Para efeito do disposto no subitem 9.9.1 deste Edital (Art. 45 da Lei Complementar n.º 

123, de 14/12/2006), ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresen-
tar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

b) Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma 
da alínea “a” acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na hipótese do § 2.º do art. 44 da Lei Complementar n.º 123 supra mencionada, na or-
dem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2.º do art. 44 da Lei 
Complementar n.º 123 retro mencionada, os lances serão ofertados de acordo com a or-
dem de classificação definida pelo próprio sistema. 

 
9.9.5. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 9.9 acima, o objeto licita-

do será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
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9.9.5.1. A condição prevista no subitem 9.9.4 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
9.10. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros suas proposta e lances (art. 13, 
inciso III, do Decreto 5.450/2005). 

 
9.11. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pú-

blica do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 
13, inciso IV, Decreto 5.450/2005). 

 
9.12. O Pregoeiro poderá anunciar a licitante vencedora imediatamente após o encerramento da 

etapa de lances da sessão pública, ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acer-
ca da aceitação do lance de menor valor. 

 
10. ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
10.1. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e verifi-
cará a viabilidade de sua aceitação, conforme as disposições deste Edital e seus Anexos. 
(art. 25 do Decreto n.º 5.450/2005). 
 

10.2. A Proposta de Preços, incluída no sistema nos termos determinados pelo subitem 7.1 deste 
Edital, que compreende a descrição do objeto e todas as demais informações afins julgadas 
necessárias ou convenientes, deverá ser reformulada ao final da disputa e enviada eletro-
nicamente como ANEXO, via sistema do comprasnet.gov, após encerrada a fase de 
disputa dos lances, no prazo determinado pelo pregoeiro, ou enviada para o fax n.º 
(38) 2104-7824 ou e-mail: 1a.sl@codevasf.gov.br, no prazo de até 02 (duas) horas, a 
partir da comunicação da Codevasf por meio do seu Pregoeiro, com a(s) composição(ões) 
do(s) item(ns), contemplando os valores unitário e total dos fornecimentos, e deverá con-
ter, além dos dados inicialmente informados, o seguinte: 

a) Planilha de Preços, contendo as características técnicas das RAÇÕES a serem oferta-
das, servindo-se de catálogos técnicos, manuais, folhetos e literaturas a respeito, não se 
valendo, para tanto, daqueles produzidos em língua estrangeira, observadas as descri-
ções contidas no subitem 2.1 e 2.1.1 deste Edital, com descrição detalhada do(s) Gru-
po(s) do(s) qual(is) foi classificada, com valores unitário e total do(s) item(ns), devi-
damente atualizado(s). 

b) Especificação e condições de fornecimento em conformidade com este Edital, devendo 
ser observados os prazos mínimos de garantia estabelecidos, bem como o prazo de en-
trega dos produtos; 

c) Razão Social e endereço completo da licitante, número de telefone e fax, CNPJ e e-
mail para o qual deverá ser encaminhada a Ata de Registro de Preços; 
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d) Nome e qualificação do representante legal que assinará a Ata de Registro de Preços e 
o possível Contrato a ser firmado com a Codevasf. 

e) Declaração de que as rações a serem ofertadas e descritas no subitem 2.1 deste Edital, 
possuem registro do Serviço de Inspeção Federal – SIF e que tem prazo de validade 
mínimo de 04 (quatro) meses, a contar da data de sua efetiva entrega. 

f) Quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou convenientes. 
 
10.2.1. Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições es-

tabelecidas, uma vez aceitas as propostas de preços. 
 
10.2.2. No julgamento das propostas o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das mesmas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e aceitação. (§ 3º do art. 
26 do Decreto nº 5.450/2005) 

 
10.2.3. Se a proposta de preços da licitante classificada em primeiro lugar não for aceitável, o Pre-

goeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade, na 
ordem de classificação, obedecidos os termos expressos no subitem 10.2 acima, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

 
10.2.4. A Proposta de Preços reformulada de que trata o subitem 10.2 acima, deverá ser encami-

nhada em original no prazo de até 03 (três) dias úteis, para o endereço contido no subi-
tem 4.1 deste Edital, contado da data da comunicação da Codevasf por meio do seu Prego-
eiro, sob pena de desclassificação da proposta. 

 
11. HABILITAÇÃO 
 
11.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, as licitantes classificadas em 

primeiro lugar em cada um dos itens disputados, desde que aceita pelo Pregoeiro, deverá 
comprovar a situação de regularidade de acordo com o que segue: 

 
11.1.1. Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Qualificação Econômico-Financeira: 
 

a) Verificação, "on line", junto do SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de For-
necedores, da documentação obrigatória (RECEITA FEDERAL, DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO, FGTS e SEGURIDADE SOCIAL - INSS), e da habilitação parcial (RECEI-
TA ESTADUAL e RECEITA MUNICIPAL). 

 
a-1)  Na hipótese de haver documentos com  prazo  de  validade  vencido  junto  do  

SICAF, as licitantes classificadas deverão apresentar a documentação correspon-
dente com prazo de validade em vigor; 

 
a-2) Se porventura, quando da verificação “on line” no SICAF constatar-se que o ca-

dastramento da licitante vencedora encontra-se vencido, a mesma deverá encami-
nhar a Codevasf, além dos documentos citados na alínea “a” acima, e “b” e “c” 
abaixo, a cópia dos seguintes documentos: 
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- Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 

- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

 
- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 
 

- No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deve-
rá apresentar, também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou autori-
zação para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a ativida-
de assim o exigir. 

 
a-3)  Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será confir-

mada através de consulta realizada nos sites correspondentes, e se apresentados de 
outra forma, poderão ser em original, por qualquer processo de cópia autenticada 
por cartório competente ou por servidor da Secretaria Regional de Licitações – 
1ª/SL, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 

 
b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pelo 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT, com prazo de validade em vigor. 

 
c) Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo distri-

buidor da sede da pessoa jurídica ou execução patrimonial expedida pelo domicílio de 
pessoa física; 

 
11.1.1.1. Para a eficácia dos atos quanto ao atendimento a que se referem as alíneas  "a-1",  "a-2", 

“a-3”, "b" e "c" acima as licitantes classificadas deverão apresentar a documentação solici-
tada no prazo de até 02 (duas) horas, através do fax nº (38) 2104-7824 ou do e-mail: 
1a.sl@codevasf.gov.br, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenti-
cada no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da data da comunicação da Codevasf 
por intermédio do Pregoeiro, sob pena de inabilitação e conseqüente desclassificação da 
proposta. 

 
11.1.1.2. Declarações a serem enviadas através do sistema no portal www.comprasnet.gov: 
 

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impe-
ditivos para a sua habilitação neste certame, sendo que a Codevasf procederá verifica-
ção junto ao sítio www.portaltransparência.gov.br no intuito de verificar a inexistência 
de impedimento da empresa participante em licitar e contratar com a Administração 
Pública. 

b) Declaração de que a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Consti-
tuição Federal e no inciso XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, conforme o inciso VI do 
art. 14 do Decreto nº 5.450/2005, ou seja, que não utiliza mão-de-obra direta ou indire-
ta de menores; 

c) Declaração de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como Microempresa 
– ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, estando apta a usufruir do tratamento favo-
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recido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n.º 123/2006, com base no 
que preceitua o art. 11º do Decreto n.º 6.204/2007; 

d) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de acordo com o determinado na 
IN 02/2009, de 16/09/2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, publicada no DOU do dia 
17/09/2009. 

 
11.1.1.3. A não apresentação ou a não comprovação de regularidade de qualquer dos documentos 

indicados no subitem 11.1.1 deste Edital implicará a inabilitação da licitante. 
 
11.1.1.4. A validade das certidões referidas no subitem 11.1.1 corresponderá ao prazo fixado nos 

próprios documentos. Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, 
a Codevasf convenciona o prazo como sendo o de 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante em comprovar que o documento tem pra-
zo de validade superior ao antes convencionado, mediante a juntada de norma legal perti-
nente. 

 
11.1.1.5. Caso a(s) certidão(ões) expedidas pela(s) Fazenda(s) Federal, Estadual, Municipal ou do 

Distrito Federal seja(m) POSITIVA(S), deverá constar expressamente na mesma o efeito 
negativo, nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional/CTN, ou sejam juntados 
documentos que comprovem que o débito foi parcelado pelo próprio emitente, que a sua 
cobrança está suspensa, ou se contestado, esteja garantida a execução mediante depósito 
em dinheiro ou através de oferecimento de bens, com data de emissão não superior a 90 
(noventa) dias da data de recebimento das propostas. 

 
11.1.1.6. Toda a documentação apresentada pela licitante, para fins de habilitação, deverá pertencer 

a empresa que efetivamente executará o fornecimento, ou seja, o número de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ deverá ser o mesmo em todos os documen-
tos, com exceção da CND junto ao INSS e do CRF junto ao FGTS, sendo que neste último 
caso deverá comprovar que os recolhimentos de FGTS são centralizados. 

 
11.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

requeridos no subitem 11.1.1 deste Edital, no que couber. 
 
11.3. Nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006, em se tratando das Microempre-

sas e Empresas de Pequeno Porte, a comprovação de regularidade fiscal de que trata a alí-
nea “a” do subitem 11.1.1 somente será exigida quando da contratação dos materiais, seja 
pela convocação para assinatura do contrato ou entrega da respectiva Ordem de Forneci-
mento – OF, emitida pela Codevasf. Contudo, deverão apresentar toda a documentação e-
xigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente algu-
ma restrição. (art. 43, caput da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006) 

 
11.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante 
for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Code-
vasf, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e e-
missão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. (art. 
43, § 1º,  da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006) 



Fls.: ___________________ 
Proc.:59510.002092/2014-69 

_____________________ 
1ª/ SL 

 
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL – MI 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA 
1ª Superintendência Regional – Montes Claros/MG 

 

SL/rfl...nov/14                                Edital nº 042/2014 – SRP – Ração Peixes 1ª/CIG (Pregão Eletrônico)                                  Pág. 16

 
11.4. A não-regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem 11.3.1 acima, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sansões previstas no art. 81 
das Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Codevasf convocar as licitan-
tes remanescentes, na ordem de classificação, para a contratação do objeto de que trata este 
Edital, ou revogar a licitação. (art. 43, § 2º, da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006) 

 
11.5. No julgamento dos documentos de habilitação o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fun-
damentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação. (§ 3º do art. 26 do Decreto nº 5.450/2005). 

 
11.6. Se a licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance 
que atenda ao Edital. 

 
11.7. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada classi-

ficada para integrar o Sistema de Registro de Preços que vigorará em razão da presente li-
citação. 

 
12. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
12.1. Declarada a ordem de classificação, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de re-
correr, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as razões de 
recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentarem 
contra-razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus inte-
resses. (art. 26 do Decreto n.º 5.450/2005) 

 
12.2. O acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos que não sejam 

passíveis de aproveitamento. 
 
12.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do direi-

to de recurso, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada 
classificada em primeiro lugar. 

 
12.4. Qualquer recurso administrativo contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 
12.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Secretaria 

Regional de Licitações – 1ª/SL, situada na Avenida Geraldo Athayde, n.º 483, Bairro Alto 
São João, Montes Claros/MG, nos dias úteis no horário de 08h00 as 12h00 e de 14h00 as 
18h00 horas. 

 
12.6. As razões dos recursos deverão ser apresentadas por escrito, tempestivamente, no endereço 

acima ou via sistema através do portal www.comprasnet.gov.br, e dirigidas ao Pregoeiro, 



Fls.: ___________________ 
Proc.:59510.002092/2014-69 

_____________________ 
1ª/ SL 

 
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL – MI 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA 
1ª Superintendência Regional – Montes Claros/MG 

 

SL/rfl...nov/14                                Edital nº 042/2014 – SRP – Ração Peixes 1ª/CIG (Pregão Eletrônico)                                  Pág. 17

que os analisará e, quando mantiver sua decisão, encaminhará os autos à autoridade com-
petente que, neste caso, deverá decidir sobre o recurso. 

 
12.6.1. Não serão considerados os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem co-

mo os que não forem apresentados na forma estabelecida no subitem 12.6. 
 
13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1. A adjudicação dos itens do presente Edital pelo Pregoeiro será inviabilizada sempre que 

houver recurso. 
 
13.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 

ser realizada depois da adjudicação dos itens às licitantes classificadas pelo Pregoeiro, ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 
13.2.1. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
 
13.2.2. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição 

com vistas à verificação da aceitabilidade dos itens cotados, antes da homologação do cer-
tame. 

 
14. REGISTRO DE PREÇOS E VALIDADE DA ATA 
 
14.1. Após a homologação da licitação, pelo Comitê de Gestão Executiva da Codevasf 1ª/SR, 

será incluído, na respectiva Ata de Registro de Preços, o registro das licitantes que aceita-
rem cotar o(s) material(is) com preços iguais ao da licitante vencedora na sequência da 
classificação do certame, e tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de 
exclusão do primeiro colocado da Ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto 
nº 7.892/2013. 

 
14.1.1. O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Portal de Compras 

do Governo federal e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Pre-
ços. 
 

14.1.2. A ordem de classificação das licitantes registradas na Ata de Registro de Preços, nos ter-
mos previstos no § 2º, incisos I e II, e § 3º do Decreto nº 7.892/2014, deverá ser respeitada 
nas contratações. 

 
14.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data de 

sua assinatura, em conformidade com o inciso III, § 3º, art. 15 da Lei nº 8.666/93. 
 
14.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, in-

clusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
14.2.2. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 
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15. ASSINATURA DA ATA E CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES REGIS-
TRADOS 

 
15.1. Homologado o resultado da licitação pelo Comitê de Gestão Executiva da Codevasf 1ª/SR, 

os fornecedores classificados, observado o disposto no item 14 deste Edital, serão convo-
cados para assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo e condições a seguir esta-
belecidos. 

 
15.2. A Codevasf procederá ao encaminhamento da Ata de Registro de Preços, devidamente 

preenchida com os itens nos quais a licitante foi classificada, ao endereço eletrônico infor-
mado na proposta da mesma, que procederá a sua impressão e assinatura no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, remetendo-a a Codevasf para o endereço citado no subitem 4.1 deste E-
dital. 

 
15.2.1. O prazo previsto no subitem 15.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quan-

do, durante o seu transcurso, for solicitado pela licitante a quem a mesma foi endereçada, 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Codevasf. 

 
15.2.2. É facultado à Codevasf, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no 

prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classi-
ficação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro clas-
sificado. 

 
15.2.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabe-

lecido neste Edital, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
 
15.3. Publicado o resultado da licitação no Diário Oficial da União - DOU, a Ata de Registro de 

Preço terá efeito de compromisso de fornecimento, conforme preceitua o art. 14 do Decre-
to n.º 7.892/2013. 

 
15.4. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços será exigida das licitantes a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no Edital. 
 
15.4.1. Em caso de verificação de descumprimento desta obrigação, a licitante vencedora será  

notificada a proceder a regularização da situação em um prazo de 10 (dez) dias úteis, a 
contar do recebimento da referida notificação, sob pena de rescisão do contrato por  
descumprimento à obrigação contratual. 
 

15.4.2. O prazo assinalado no subitem 15.4.1 acima poderá ser prorrogado uma única  
vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o transcurso do 
prazo especificado no subitem 14.2 deste Edital, desde que ocorra motivo justificado e a-
ceito pela Codevasf. 

 
15.5. O fornecedor beneficiário que não fizer a comprovação referida no subitem 15.4 acima terá 

sua proposta desclassificada, podendo a Codevasf convocar outra licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após comprovados os documentos habilitatórios e feita a ne-
gociação, assumir a colocação da recusante na Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
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15.6. A assinatura da Ata de Registro de Preços não obriga a Codevasf a firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para qualquer 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao fornecedor beneficiário do registro de preços 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 
15.7. Quando couber, a licitante vencedora será convocada por escrito para assinar o contrato na 

Assessoria Jurídica da 1ª Superintendência Regional da Codevasf, em Montes Claros/MG, 
devendo comparecer no prazo de 10 (dez) dias, contado a partir da data da convocação. 

 
15.7.1. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela licitante vencedora, no decorrer do prazo especificado no subitem 
15.3.1, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Codevasf -1ª SR. 

 
15.7.2. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação con-

signadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do con-
trato. 

 
15.7.3. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato no prazo estabelecido, bem 

como não apresentar as mesmas condições exigidas para sua participação e habilitação nes-
te certame, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as 
sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis. 

 
15.7.4. Na hipótese do não comparecimento da licitante vencedora para a assinatura do Contrato 

no prazo estipulado, ou em caso de recusa por parte desta, é facultado a Codevasf, por in-
termédio do Pregoeiro, convocar as licitantes remanescentes, por ordem de classificação, 
para fazê-lo, ou revogar este Pregão, sem prejuízo da cominação legal prevista no subitem 
25.1 deste Edital. 

 
15.7.5. A Codevasf providenciará a publicação do extrato do instrumento de Contrato na Imprensa 

Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei n.º 
8.666/93. 

 
15.7.6. O Contrato a ser assinado com a licitante vencedora só terá eficácia após a publicação do 

respectivo extrato, do Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado na forma dos §§ 1º 
e 2º do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 
15.8. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços e do respectivo Contrato, a Codevasf/1ªSR, 

de acordo com a demanda dos materiais e equipamentos constantes do Sistema de Registro 
de Preços – SRP, procederá a emissão da Nota de Empenho em favor do fornecedor bene-
ficiário do(s) item(ns) respectivo(s), bem como da Ordem de Fornecimento corresponden-
te, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, remetendo-as através de fax, visando a 
aquisição dos mesmos. 

 
15.8.1. O fornecedor beneficiário que não aceitar as condições estabelecidas na Ordem de Forne-

cimento, não cumprindo assim as obrigações prescritas na Ata de Registro de Preço e no 
Contrato, estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 
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15.8.2. O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços deverá proceder à entrega dos ma-
teriais em conformidade com as exigências prescritas no item 20 deste Edital. 

 
16. REVISÃO E CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
16.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos pre-

ços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador (Codevasf) promover as negociações junto aos fornecedores, observa-
das as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

 
16.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador (Codevasf) convocará os fornecedores para negocia-
rem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 
16.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo merca-

do serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
16.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 
 
16.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador (Codevasf) poderá: 
 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e, 

 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 
16.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador (Codevasf) procederá à revoga-

ção da Ata de Registro de Preços, e adotará as medidas cabíveis para obtenção da contrata-
ção mais vantajosa. 

 
16.4. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a Nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou, 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 

1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
16.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e “d” do subitem 

16.4 acima será formalizado por processo administrativo específico da Codevasf, assegu-
rado o contraditório e a ampla defesa. 
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16.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente compro-
vados e justificados: 

 
a) Por razão de interesse público; ou, 
b) A pedido do fornecedor. 

 
16.5.1. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 
 

a) Por decurso do prazo de vigência; 
b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

 
16.5.2. Em quaisquer das hipóteses acima, a Codevasf fará o devido apostilamento na Ata de Re-

gistro de Preços e informará aos fornecedores a nova ordem de registro. 
 
17. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
17.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da data 

de sua assinatura. 
 
17.2. Os contratos decorrentes do SRP – Sistema de Registro de Preços terão sua vigência con-

forme as disposições contidas neste Edital e respectivos contratos decorrentes, obedecido o 
disposto no art. 57 da Lei n.º 8.666/93. 

 
18. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE EMBARQUE E TRANS-

PORTE DOS PRODUTOS 
 
18.1. Fica estabelecido que a Codevasf, sempre que emitir os pedidos das rações, deverá fazê-lo 

numa quantidade mínima de 3.000 (três mil) quilos - 120 sacos de 25 kg –, e a licitante 
vencedora procederá a entrega no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da data de 
entrega da Ordem de Fornecimento – OF emitida pela Codevasf. 

 
18.2. As rações de que trata o presente Edital (Pregão Eletrônico – Sistema Registro de Preços) 

deverão ser entregues no seguinte local: 
a) Centro Integrado de Recursos Pesqueiros e Aqüicultura do Gorutuba – 1ª/CIG, locali-

zada na zona rural do município de Nova Porteirinha, no estado de Minas Gerais, dis-
tante aproximadamente 3 km do centro da cidade. O município encontra-se a cerca de 
130 km da cidade de Montes Claros e 570 da cidade de Belo Horizonte, no sentido nor-
te do estado de Minas Gerais, cujo acesso é por rodovias asfaltadas, com exceção dos 3 
km acima informados, mas que não apresentam problemas para o trânsito de veículos. 

 
18.3. O meio de transporte e o acondicionamento dos bens devem ocorrer em padrões de quali-

dade que assegurem a integridade e qualidade dos mesmos. Todas as partes sujeitas a vi-
brações ou pancadas durante o transporte deverão ser travadas ou suportadas de forma a 
evitar danos aos produtos transportados. 

 
18.4. Depois de acondicionados para o embarque, os volumes serão marcados com o número e 

data da Ordem de Fornecimento – OF, expedida e entregue pela Codevasf. 
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19. OBRIGAÇÕES 
 
19.1. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA: 
 

a) A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Pre-
ços; 

b) Registrar sua Intenção de Registro de Preços - IRP no Portal de Compras do Gover-
no federal (www.comprasnet.gov.br); 

c) Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promo-
vendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encami-
nhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização; 

d) Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento li-
citatório; 

e) Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e con-
solidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades partici-
pantes; 

f) Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licita-
do, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 

g) Realizar o procedimento licitatório; 

h) Gerenciar a ata de registro de preços; 

i) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

j) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de in-
frações no procedimento licitatório; e, 

k) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do des-
cumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obri-
gações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

 
19.2. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO NA ATA: 

 
a) Assinar a Ata de Registro de Preços e aceitar a respectiva nota de empenho ou ordem 

de fornecimento, no prazo estabelecido no edital. 

b) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, quanto à aceitação ou não do 
fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente registro de preços; 

c) Fornecer os materiais conforme condições, especificações e preços registrados; 

d) Respeitar e seguir as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
e) Manter as condições exigidas para habilitação durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços; 
f) Pagar todos os tributos devidos em decorrência do fornecimento, bem como apresentar 

os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido neste Edital; 
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g) Comunicar a Codevasf, através de e-mail ou fax, toda e qualquer irregularidade obser-
vada em virtude do fornecimento e prestar todos os esclarecimentos que forem solicita-
dos. 

 
20. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
20.1. O pagamento será efetuado contra entrega e aceitação dos produtos, mediante apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pela Fiscalização da Codevasf, observados os 
subitens seguintes. 

 
20.2. Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, contado da data final do pe-

ríodo de adimplemento, conforme estabelece o Art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n.º 
8.666/93. 

 
20.3. A fatura só será liberada para pagamento depois de aprovada pela área gestora da 1ª Supe-

rintendência Regional, com sede em Montes Claros/MG. Deverá estar isenta de erros ou 
omissões, sem o que será, de forma imediata, devolvida à licitante vencedora para corre-
ções. 

 
20.4. O documento de cobrança indicará obrigatoriamente, o número e a data de emissão da Or-

dem de Fornecimento – OF, emitida pela Codevasf e que cubra a aquisição dos produtos 
objeto deste Pregão Eletrônico. 

 
20.5. O pagamento será creditado em nome da licitante vencedora, mediante Ordem Bancária 

em Conta Corrente por ela indicada ou meio de Ordem Bancária para pagamento de fatura 
com Código de Barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Edital. 

 
20.6. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, 

para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 2º, § 6º da IN/SRF n.º 1234/2012, ou 
informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob 
pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento 
fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem. 

 
20.7. Atendido ao disposto nos itens anteriores a Codevasf considera como data final do período 

de adimplemento a do dia útil seguinte à data de entrega do documento de cobrança no lo-
cal de pagamento do fornecimento, a partir da qual será observado o prazo de até 30 (trin-
ta) dias para pagamento, conforme estabelecido no Artigo 9º, do Decreto nº 1.054, de 07 de 
fevereiro de 1994. 

 
20.8. É de inteira responsabilidade da licitante vencedora a entrega a Codevasf dos documentos 

de cobrança, acompanhados dos seus respectivos anexos, de forma clara, objetiva e orde-
nada, que se não for atendido, implica desconsideração pela Codevasf dos prazos estabele-
cidos para conferência e pagamento. 

 
20.9. Caso a licitante vencedora seja optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
SIMPLES NACIONAL, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida com-
provação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legis-
lação em vigor. 
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20.10. Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato será analisada con-

soante os pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos como dispõe o artigo 65, inci-
so II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93. 

 
20.11. Será considerado em atraso o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no subitem 

22.2, caso em que a Codevasf pagará atualização financeira, aplicando-se a seguinte fór-
mula: 

 
AM = P x I, onde: 
 
AM = Atualização Monetária 
P = Valor da Parcela a ser paga; e 
I = Percentual de atualização monetária, assim apurado: 
 
I = (1+IM1/100)dx1/30x(1+im2/100) dx1/30x(1+imn/100) dx1/30x – 1, onde: 
 
i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo – IPCA no mês “m”; 
d = Número de dias em atraso no mês “m”; 
m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária 

 
20.11.1. Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último índice 

conhecido. 
 
20.11.2. Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão 

logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá 
qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente do acerto 
de índice. 

 
21. MULTAS 
 
21.1. Em caso de inadimplemento, por parte da licitante, de quaisquer das cláusulas ou condi-

ções da Ata de Registro de Preço ou do contrato subseqüente, à mesma será aplicada a 
multa no percentual de 0,1% (um décimo por cento) ao dia, sobre o valor global contrata-
do, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo contratual, o que dará ensejo à sua anu-
lação. 

 
21.1.1. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela Codevasf, observando-se o seguinte: 
 

a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante vencedora. Caso o 
valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante vencedora será 
convocada para complementação do seu valor, no prazo de 10 (dez) dias. 

b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela licitante vencedora, esta será 
convocada a recolher a Unidade Regional de Finanças – 1ª/GRA/UFN da 1ª Superin-
tendência Regional da Codevasf o valor total da multa, no prazo de 10 (dez) dias con-
tado a partir da data da comunicação. 
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21.1.2. A licitante vencedora terá um prazo de 10 (dez) dias corridos, contado a partir da data de 
cientificação da aplicação multa, para apresentar recurso a Codevasf. Ouvida a fiscalização 
e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado a Assessoria Jurídica da 1ª 
SR, que procederá ao seu exame. 

 
21.1.3. Após o procedimento estabelecido no subitem anterior, o recurso será apreciado pela Dire-

toria Executiva que poderá relevar ou não a multa. 
 
21.1.4. Em caso de relevação da multa, a Codevasf se reserva o direito de cobrar perdas e danos 

porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a 
relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 

 
21.1.5. Caso a Diretoria Executiva da Codevasf mantenha a multa, não caberá novo recurso admi-

nistrativo. 
 
22. GARANTIA 
 
22.1. A licitante vencedora se responsabiliza, por si e por seus sucessores, pela garantia de que 

as rações objeto deste Edital são novas e livres de defeitos, e que possuem os níveis de ga-
rantia por kg de ração conforme estabelecidos no subitem 2.1.1 deste Edital. 

 
22.2. As rações deverão ser embaladas com materiais adequados para as condições de armaze-

namento e que lhe confiram uma proteção apropriada contra a contaminação. As mesmas 
devem possuir registro no Ministério da Agricultura ou no Serviço de Inspeção Federal – 
SIF devidamente identificados nas embalagens. 

 
22.3. As rações objeto deste Edital deverão ser fornecidas dentro dos padrões sanitários, con-

forme legislação vigente, e garantidos contra defeitos de fabricação no prazo de garantia 
fixado pelo fabricante, que deverá estar expressa na proposta. 

 
22.4. Em caso do não atendimento à garantia, quando constatado no momento apropriado da en-

trega das rações, o fornecedor, além de multas, deverá efetuar o ressarcimento dos prejuí-
zos de acordo com a legislação vigente. 

 
23. FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
 
23.1. A fiscalização do fornecimento dos produtos, objeto desta licitação, será feita diretamente 

pela Codevasf, através de servidor formalmente designado na forma do Art. 67 da Lei nº 
8.666/93, a quem compete verificar se a licitante está executando o fornecimento conforme 
o especificado, observando o Edital, a Ata de Registro de Preços, o Contrato e os docu-
mentos que os integram. 

 
23.2. O recebimento dos produtos dar-se-á na forma do subitem 18 deste Edital, com a entrega 

dos mesmos no local e prazo mencionados, e de acordo com as seguintes condições: 
 

a) Provisório: mediante recibo, imediatamente após a entrega, para efeito e posterior veri-
ficação da conformidade das com as especificações técnicas contidas na Planilha do 
Anexo I deste Edital; 

 



Fls.: ___________________ 
Proc.:59510.002092/2014-69 

_____________________ 
1ª/ SL 

 
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL – MI 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA 
1ª Superintendência Regional – Montes Claros/MG 

 

SL/rfl...nov/14                                Edital nº 042/2014 – SRP – Ração Peixes 1ª/CIG (Pregão Eletrônico)                                  Pág. 26

b) Definitivo: mediante recibo, em até cinco dias úteis após o recebimento provisório, ve-
rificada a qualidade e quantidade dos produtos, ocasião em que se fará constar o atesto 
da nota fiscal; 

 
23.2.1. As rações entregues em desconformidade com o especificado no instrumento convocatório 

ou o indicado na proposta serão rejeitadas parcial ou totalmente, a critério da fiscalização, 
e o fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços será obrigado a substituí-la no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, às suas expensas, contado da data do recebimento de 
notificação escrita, necessariamente acompanhada do Termo de Recusa de Material, sob 
pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de entrega estabelecido no subitem 18.1 deste 
Edital. 

 
23.2.1.1. Essa notificação interrompe os prazos de recebimento e de pagamento até que a irregulari-

dade seja sanada. 
 
23.2.2. Serão recusados apenas os itens da Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento que esti-

verem em desacordo. 
 
23.2.3. Quando a recusa for parcial, será estabelecido o prazo de 01 (um) a 03 (três) dias úteis para 

a substituição da nota fiscal por outra contendo apenas os itens aprovados pela Codevasf. 
 
23.2.4. O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços procederá à retirada do produto 

recusado quando da entrega do produto correto, não se responsabilizando a Codevasf por 
qualquer dano ou prejuízo que porventura venha ocorrer ao produto recusado após esse 
prazo. 

 
23.2.5. A Codevasf poderá dar a destinação que julgar conveniente ao produto recusado que não 

for retirado pelo fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços no prazo estabeleci-
do no subitem 24.2.1. 

 
23.2.6. Quando necessário, serão efetuados testes por amostragem para avaliação dos produtos, 

utilizando uma quantidade entre um e dez por cento de cada item do empenho, escolhidos 
aleatoriamente. 

 
23.2.7. Caso seja necessário, um representante do fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 

Preços poderá ser convocado para acompanhar o recebimento dos produtos, sendo a confe-
rência efetuada na presença de testemunhas em caso de não comparecimento. 

 
24. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
24.1. A licitante vencedora que, quando convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, 

não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fis-
cal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Muni-
cípios e será descredenciada no Sicaf ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) a-
nos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações le-
gais. 
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24.2. A multa constante do subitem 22.1 é meramente moratória, não isentando a licitante do 
ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa. 

 
24.3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de 

licitar, a licitante penalizada deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 
25. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
25.1. As licitantes poderão receber notificações deste Edital e seus Anexos, passando tais notifi-

cações a integrar os referidos documentos. 
 
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza-

ção do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 
25.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promo-

ção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do Processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pú-
blica. 

 
25.4. As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de for-

ça maior, serão resolvidas pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, desde que perti-
nentes com o objeto do pregão e observada a legislação. 

 
25.5. Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem 

durante a execução do contrato decorrente da Ata de Registro de Preços referente aos for-
necimentos extras. Fornecimentos extras não contemplados na planilha de preços do forne-
cedor beneficiário da Ata de Registro de Preços deverão ter seus preços fixados mediante 
prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela au-
toridade competente. 

 
25.6. O não atendimento às exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 

licitante, desde que, a critério do Pregoeiro, seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão. 

 
25.7. O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços será responsável, na forma da Lei, 

por quaisquer danos ou prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos decorrentes do for-
necimento contratado. 

 
25.8. Correrão por conta do fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços as despesas 

que tiverem de ser feitas, por ela ou pela Codevasf, para reparação desses danos ou prejuí-
zos. 

 
25.9. A Codevasf poderá revogar a licitação quando nenhuma das propostas satisfizer o objetivo 

da mesma, quando for evidente que tenha havido falta de competição, ou quando caracteri-
zado o indício de colusão. 
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25.10. A Codevasf poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse público decorrente de 

fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente, e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, medi-
ante parecer isento e devidamente fundamentado. 

 
25.11. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura Ata de Re-
gistro de Preços ou do possível contrato. 

 
25.12. Responsabilizam-se as licitantes por quaisquer ônus decorrentes de danos que vier causar a 

Codevasf e a terceiros, em decorrência dos fornecimentos objeto deste Edital. 
 
25.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Codevasf. 
 
25.14. Para efeito da contagem dos prazos, o expediente na Codevasf é das 8:00 às 12:00 h e das 

14:00 às 18:00 horas, de segunda a sexta-feira, sendo considerado intempestivo o recurso 
ou representação quando não recebido pelo Pregoeiro via sistema no portal 
www.comprasnet.gov.br, ou pelo Protocolo da Codevasf até as 18:00 horas do último dia 
do prazo recursal. 

 
25.15. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora, 

em especial a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17/07/2002, o Decreto 
3.555 de 08/08/2000, Decreto nº 3.697, de 21/12/2000, Decreto nº 7.892 de 23/01/2013 e o 
Decreto 5.450 de 31/05/2005. 

 
25.16. Este Edital e seus Anexos farão parte integrante da Ata de Registro de Preços, bem como 

dos contratos dela decorrentes, a serem assinados pela Codevasf e a licitante classificada, 
independentemente de transcrições. 

 
25.17. O Foro da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Montes Claros/MG será competente 

para dirimir questões oriundas da presente convocação, renunciando as partes, a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 Montes Claros(MG), 13 de novembro de 2014. 

 
 

 ADILMAR DIMAS RODRIGUES 
 Superintendente Regional 

 Codevasf – 1ª SR 
 
 
 
 
 
Processo n.º 59510.002092/2014-69 
SL/rfl... 
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ANEXO I 
 

 PLANILHA DE PREÇOS MÁXIMOS 

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
PREÇOS MÁXIMOS (R$) 

Unitário Total 

GRUPO 1 – Centro Integrado de Recursos Pesqueiros e Aqüicultura do Gorutuba – 1ª CIG 

1 Ração para peixe 50% PB KG 3.025 4,2916 12.982,09 

2 Ração para peixe 42% PB KG 12.925 3,2205 41.624,96 

3 Ração para peixe 36% PB KG 10.725 2,4552 26.332,02 

4 Ração para peixe 32% PB KG 28.875 1,8625 53.779,69 

5 Ração para peixe 28% PB KG 9.900 1,7055 16.884,45 

TOTAIS GERAIS - GRUPO 1 (G1) 65.450  151.603,20 
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ANEXO II  
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS Nº  042/2014 
 

PROCESSO N.º 59510.002092/2014-69 
 

Aos ___ dias de _____ do ano de _____, a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES 
DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - Codevasf, empresa pública federal criada pela Lei n.º 
6.088, de 16/07/1974, com atual denominação social por força da Lei nº 9.954, de 06 de janeiro de 
2000 e do seu Estatuto baixado pelo Decreto nº 3.604, de 20 de setembro de 2000, com sede no Setor 
de Grandes Áreas Norte - SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I, Brasília-DF, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 00.399.857/0001-26, neste ato representada pelo Sr. ALDIMAR DIMAS RODRIGUES, Superin-
tendente Regional da 1ª/SR, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº ________, expe-
dida pela ____, e do CPF nº _______________, residente e domiciliada em Montes Claros/MG, nome-
ado pela Decisão nº ____, de __ de _______ de 2010, nos termos e de acordo com a Lei nº 10.520/02, 
Decreto nº 5.450/05, Decreto nº 7.892/2014, Lei Complementar nº 123/06, Decreto nº 6.204/07, Lei nº 
8.666/93, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico por Registro de Preços - Edital nº ___/2014, referente a Constituição de Sistema de 
Registro de Preços - SRP objetivando o fornecimento, transporte, carga e descarga de rações para pei-
xes, com vistas ao atendimento das demandas do Centro Integrado de Recursos Pesqueiros e Aquicul-
tura do Gorutuba – 1ª CIG na área de atuação da 1ª Superintendência Regional da Codevasf no estado 
de Minas Gerais, cujo resultado foi publicado no Diário Oficial da União e homologado pela 
_________ da Codevasf, constante às fls. _____ do Processo nº ___________________-__, RESOL-
VE registrar os preços da seguinte empresa detentora da Ata: ___________________________, CNPJ 
nº _____________, com sede no ____________________, telefone nº ___________, fax 
nº______________, representada por seu ________, Sr. _________________________, (nacionalida-
de) ___________, (estado civil) ______, residente e domiciliado em 
_____________________________, RG nº ____________, CPF nº ________________________, a-
tendendo às condições previstas no instrumento convocatório e às constantes desta ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS, em conformidade com os itens a seguir elencados, com suas características e res-
pectivas quantidades, mediante as condições seguintes: 
 

Itens Descrição dos materiais e 
equipamentos Marca Quant. Unid. Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 
       
       
       
       
       

TOTAL GERAL (R$)  
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1 – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assi-
natura. 
 
A existência de preços registrados não obriga a Codevasf a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para o objeto pretendido, sendo assegurado ao 
detentor do registro preferência na aquisição das rações em igualdade de condições. 
 
2 – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Admitir-se-á aos órgãos não participantes adesão ao Sistema de Registro de Preços – SRP, resultante 
desta licitação, até 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens que compõem as Planilhas I a VI 
do Anexo I, integrante deste Edital, não excedendo, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 
item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador (Codevasf) e órgãos participan-
tes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem, observadas as demais condi-
ções previstas no art. 22 do Decreto nº 7.892/2013. 
 
Caberá ao detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento dos materiais e equipamentos desde que esta não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 
 
3 – DA REALIZAÇÃO DOS FORNECIMENTOS 
 
Durante a realização dos fornecimentos contratados deverá ser observado o disposto no Edital de Pre-
gão Eletrônico por Registro de Preços nº ___/2014 e seus anexos. 
 
4 – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador (Code-
vasf) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 
“d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão gerenciador (Codevasf) convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 
 
Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão libe-
rados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 
 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador (Codevasf) poderá: 
 
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e compro-
vantes apresentados; e, 
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b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador (Codevasf) procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, e adotará as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
b) Não retirar a Nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administra-

ção, sem justificativa aceitável; 
 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou, 
 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 

7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e “d” do item 4 acima será 
formalizado por processo administrativo específico da Codevasf, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortui-
to ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 
a) Por razão de interesse público; ou, 
 
b) A pedido do fornecedor. 
 
A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 
 
a) Por decurso de prazo de vigência. 
 
b) Quando não restarem fornecedores registrados. 
 
Em quaisquer das hipóteses acima, a Codevasf fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Pre-
ços e informará aos fornecedores a nova ordem de registro. 
 
5– DO PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado pela Codevasf em conformidade com o disposto no item 21 do Edital. 
 
6– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
O detentor da Ata de Registro de Preços estará sujeito à aplicação das sanções administrativas previs-
tas no item 25 do Edital, no caso de descumprimento parcial ou total das condições estipuladas. 
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7– DA AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 
 
A contratação e os demais atos inerentes a presente Ata de Registro de Preços serão autorizados, caso a 
caso, pelo Sr. Superintendente Regional da 1ªSR/Codevasf, e, no caso dos órgãos usuários, pela res-
pectiva autoridade responsável de cada órgão 
 
8 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico por Registro de Preços nº ____/2014, seus anexos, e a 
proposta da empresa: ________________ classificada em 1º lugar no certame supra mencionado. 
 
O Foro da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Montes Claros/MG será competente para dirimir 
questões oriundas da presente convocação, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegi-
ado que seja. 
 
Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n. º 10.520, de 17 de julho de 
2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas aplicáveis. 
 
 
 

Montes Claros-MG, _____ de _________ de 2014. 
 
 
 

ALDIMAR DIMAS RODRIGUES 
Superintendente Regional 

Codevasf/1ªSR 
 
 
 

__________________________________________________ 
REPRESENTANTE: 
EMPRESA: 
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ANEXO III 
GUIA DE RETIRADA DE EDITAL 

 

GUIA DE RETIRADA  
DE EDITAL 

 EDITAL Nº 042/2014 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 
(Sistema de Registro de Preços - SRP) 

 Documentos Constitutivos 

ANEXOS: I – PLANILHA DE PREÇOS MÁXIMOS, II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS e III – GUIA DE RETIRADA DE EDITAL 

OBJETO: CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO, TRANSPORTE, CARGA E DESCARGA DE RAÇÕES PARA PEIXES, COM 
VISTAS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO CENTRO INTEGRADO DE RECURSOS 
PESQUEIROS E AQÜICULTURA DO GORUTUBA – 1ª CIG NA ÁREA DE ATUAÇÃO DA 1ª 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA CODEVASF NO ESTADO DE MINAS GERAIS. 

 Dados para correspondência informados pela licitante 

EMPRESA:   

ENDEREÇO:   

CIDADE:    ESTADO: CEP: 

TELEFONE:   FAX: 

CNPJ: E-mail: 

VALOR R$___________(__________________________________________________________) 
 

(O Edital e retirado nos sites www.codevasf.gov.br e www.comprasnet.gov.br é gratuito) 

 
Confirmo  as  informações  constantes  desta  Guia  e declaro ter recebido o Edital e seus Anexos. 
 
 Pela licitante: 
                                                                
______________________________________ 
 Assinatura 

 D A T A:    ______/______/ 2014 
 

 


